
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

“Sede Lauro Waldemar Rogge”

INDICAÇÃO N.º 34/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade  e  legalidade  administrativa,  providencie  melhorias  na

pavimentação asfáltica das seguintes localidades:

- Rua Narciso Simão, entre as Ruas Pastor Joel Dias Vilela e Milton

Prudêncio de Brito; e

 - Rua Pastor Joel Dias Vilela, no cruzamento com a Rua Maria

Helena Bassi.

JUSTIFICATIVA

Nas  ruas  mencionadas  acima  a  pavimentação  asfáltica  encontra-se

totalmente  deteriorada,  praticamente  intransitável,  motivo  que  gera  muitas

reclamações dos munícipes que tem que trafegar por estas ruas, pois correm o

risco de danificar seus veículos, causar acidentes com as pedras soltas, além de

deixar a cidade com o aspecto de abandono.      
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Esperamos  contar  com  a  especial  atenção  do  Ilustre  Prefeito  no

atendimento de nossa solicitação.  

Plenário Jurceu Sakuma, 27 de março de 2023.

José Valentim Rodrigues

Vereador
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